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INTERESSADO - José Carlos de Ponte e Marilene de Andrade Scognamiglio 

ASSUNTO - Regularização de vida escolar 

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

RELATOR - Conselheiro José Augusto Dias 

HISTÓRICO: A direção do Instituto de Educação "São Ben-

to" de Araraquara, solicita convalidação de exame de 2ª época realiza-

do pelos alunos José Carlos de Ponte e Marilene de Andrade Scognami-

glio. 

Esclarece o seguinte: 

Os referidos alunos foram matriculados, em 1971, na 3ª 

série colegial. Poram considerados aprovados na referida série e, em 

1972, matricularam-se na 4ª série Normal. 

Em outubro de 1972, ao fazer a revisão dos históricos 

escolares, a secretaria verificou que houve erro de soma, de tal for-

ma que, feitas as correções, José Carlos ficara para a 2ª época em 

Biologia e Marilene em Geografia, na 3ª série, em 1971. 

A 2ª DESN de Ribeirão Preto orientou a escola no senti-

do de realização dos exames, o que foi feito em outubro de 1972. 

FUNDAMENTAÇÃO: Trata-se de erro lamentável, mas, ao que 

tudo indica, não houve má fé. 

O Inspetor do estabelecimento afirma não haver "motivo, 

até o presente, para suspeitar da integridade moral da escola". 

Somos, portanto, pela convalidação dos exames. 

CONCLUSÃO: Nosso voto é favorável à convalidação dos e-

xames de 2ª época realizados por José Carlos de Ponte e Marilene de 

Andrade Scognamiglio, para a regularização dos estudos feitos, em 

1971, na 3ª série colegial do Instituto de Educação "São Bento", de 

Araraquara. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 1974 

a) Cons. José Augusto Dias - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão realiza-

da nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a con-

clusão do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Arnaldo Laurindo, E-

rasmo de Freitas Nuzzi, Hilário Torloni, José Augusto Dias e Lionel 

Corbeil. 

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 1974 

a) Cons. Antonio Delorenzo Neto - Presidente 


